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LEIS

LEI Nº 11.257, 
DE 6 DE NOVEMBRO DE 2002

(Projeto de lei nº 232/99, do deputado
Reynaldo de Barros Filho - PPB)

Dispõe sobre a instituição de Programa de
Saúde Bucal

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta

e eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica instituído, no âmbito das escolas

públicas de ensino fundamental, o Programa de
Saúde Bucal.

Artigo 2º - O programa, a que se refere o artigo
anterior, constará do seguinte:

I - promoção de aulas práticas e teóricas sobre
técnicas de higiene bucal, ministradas por profissio-
nais da área, preferencialmente;

II - esclarecimentos sobre risco de doenças
bucais e outros agravos, bem como sua prevenção.

Artigo 3º - O programa ora instituído deverá
acontecer semestralmente, respeitada na sua ado-
ção a conveniência funcional de cada estabeleci-
mento de ensino.

Artigo 4º - As despesas decorrentes da execu-
ção desta lei correrão à conta de dotações orçamen-
tárias próprias, consignadas no orçamento.

Artigo 5º - O Poder Executivo regulamentará
esta lei no prazo de 120 (cento e vinte) dias, a con-
tar de sua publicação.

Artigo 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 7 de novembro de 2002
GERALDO ALCKMIN
Gabriel Benedito Isaac Chalita
Secretário da Educação
José da Silva Guedes
Secretário da Saúde
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Dalmo Nogueira Filho 
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa,

aos 6 de novembro de 2002

LEI Nº 11.258, 
DE 6 DE NOVEMBRO DE 2002

(Projeto de lei nº309/2001, 
do deputado Luiz Gonzaga Vieira - PSDB)

Dispõe sobre serviços rodoviários intermu-
nicipais de transporte coletivo de estudantes

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta

e eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica criado o Serviço Rodoviário

Intermunicipal de Transporte Coletivo de Estudan-
tes (serviço regular), a ser prestado por peruas ou
outros veículos sem taxímetro, a serem especifica-
dos pela Secretaria Estadual competente.

§ 1º - Para efeito desta lei é considerado serviço
de fretamento estudantil aquele que apresente os
seguintes requisitos:

1. utilização de peruas ou outros veículos sem
taxímetro, providos de tacógrafo, com capacidade
de seis a vinte lugares, excluído o do condutor,
sendo vedada a circulação de passageiros em seu
interior;

2. vetado;
3. aquisição de passagens com antecedência à

realização das viagens, mediante reserva de lugares;
4. processamento da origem e do destino das

viagens em abrigo de passageiros e, na falta deste,
em agência de venda de passagens, ambos dotados
de requisitos mínimos de capacidade, segurança,
higiene e conforto;

5. proibição do transporte de passageiros em pé;
6. fornecimento, por parte dos usuários, de

atestado de matrícula do estabelecimento de ensi-
no, o qual deve ser mantido com o transportador
no interior do veículo;

7. vetado;
8. veículos e condutores em conformidade com

o disposto na Lei nº 9503, de 23 de setembro de
1997.

§ 2º - O Serviço Intermunicipal Rodoviário de
Transporte Coletivo de Estudantes será efetuado
por pessoa física ou jurídica.

§ 3º - É obrigatório que o veículo esteja segura-
do, com cobertura de danos em favor de terceiros e
dos passageiros transportados.

Artigo 2º - Os veículos utilizados no Serviço
Rodoviário Intermunicipal de Transporte Coletivo
de Estudantes deverão ter no máximo 5 (cinco)
anos de fabricação.

Artigo 3º - O Poder Executivo regulamentará
esta lei em 90 (noventa) dias, a partir da data de sua
publicação.

Artigo 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio dos Bandeirantes, 7 de novembro de 2002
GERALDO ALCKMIN
Luiz Carlos Frayze David
Secretário dos Transportes
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Dalmo Nogueira Filho 
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa,

aos 6 de novembro de 2002.

DECRETOS

DECRETO Nº 47.295, 
DE 6 DE NOVEMBRO DE 2002

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o
uso, a título precário e por prazo indetermi-
nado, em favor da Prefeitura Municipal de
Riversul, do imóvel que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e à
vista da manifestação favorável do Conselho do
Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a

permitir o uso, a título precário e por prazo indeter-
minado, em favor da Prefeitura Municipal de River-
sul, do imóvel situado na Avenida Sebastião Lúcio
Martins, nº 152, no Município de Riversul, com área
de 2.085,00m2 (dois mil e oitenta e cinco metros
quadrados) e área construída de 94,00m2 (noventa e
quatro metros quadrados), caracterizado no Proces-
so SF-97-9034898/2000, da Secretaria da Fazenda. 

§ 1º - O imóvel destinar-se-á às instalações do
“Projeto Espaço Amigo”, que visa atender crianças
e adolescentes carentes do Município de Riversul.

§ 2º - A permissão de uso será efetuada median-
te lavratura do termo respectivo, na Procuradoria
Regional de Sorocaba, da Procuradoria Geral do
Estado, do qual constarão as condições a serem
impostas pela permitente.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 6 de novembro de 2002
GERALDO ALCKMIN
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Dalmo Nogueira Filho
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e

Gestão Estratégica, aos 6 de novembro de 2002.

DECRETO Nº 47.296, 
DE 6 DE NOVEMBRO DE 2002

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o
uso, a título precário e por prazo indetermi-
nado, em favor da Prefeitura Municipal de
Olímpia, do imóvel que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e à
vista da manifestação favorável do Conselho do
Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º -  Fica a Fazenda do Estado autorizada

a permitir o uso, a título precário e por prazo inde-
terminado, em favor da Prefeitura Municipal de
Olímpia, do imóvel situado à Rua José Piton, nº 165,
no Município de Olímpia, onde funcionou a extinta
Delegacia de Ensino de Olímpia e onde funciona
atualmente o Núcleo Regional de Tecnologia Educa-
cional - NRTE, vinculado à Diretoria de Ensino -
Região de Barretos, da Secretaria da Educação, com
área de 1.800,00m2 (um mil e oitocentos metros
quadrados) e área construída de 608,41m2 (seiscen-
tos e oito metros quadrados e quarenta e um decí-
metros quadrados).

§ 1º - O imóvel destinar-se-á às instalações da
Secretaria Municipal da Educação de Olímpia.

§ 2º - A permissão de uso será efetuada median-
te lavratura do termo respectivo, na Procuradoria
Regional de São José do Rio Preto, da Procuradoria
Geral do Estado, do qual constarão as condições a
serem impostas pela permitente.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 6 de novembro de 2002
GERALDO ALCKMIN
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Dalmo Nogueira Filho
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e

Gestão Estratégica, aos 6 de novembro de 2002.

DECRETO Nº 47.297, 
DE 6 DE NOVEMBRO DE 2002

Dispõe sobre o pregão, a que se refere a Lei
federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e
dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando as disposições da Lei federal nº 10.520,
de 17 de julho de 2002,

Decreta:
Artigo 1º - A implementação da modalidade de

pregão, no âmbito da administração pública esta-
dual, obedecerá ao disposto neste decreto.

Artigo 2º - O procedimento estabelecido na Lei
federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, a ser reali-
zado por licitação do tipo menor preço, destina-se à
aquisição de bens e à prestação de serviços
comuns, qualquer que seja o valor estimado da
contratação, em que a disputa é feita por meio de
propostas e lances sucessivos em sessão pública.

§ 1º - Consideram-se bens e serviços comuns
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade
possam ser objetivamente definidos no edital, por
meio de especificações usuais no mercado.

§ 2º - Excluem-se da modalidade de pregão as
contratações de obras e serviços de engenharia, as
locações imobiliárias e as alienações em geral.

Artigo 3º - Compete ao Secretário de Estado, ao
Procurador Geral do Estado, ao Superintendente de
Autarquia, ao Chefe de Gabinete e aos dirigentes de
unidades orçamentárias, nas licitações realizadas
na modalidade de pregão cujo valor estimado da
contratação seja igual ou superior a R$ 650.000,00
(seiscentos e cinqüenta mil reais):

I - autorizar a abertura da licitação, justificando
a necessidade da contratação; 

II - definir o objeto do certame, estabelecendo:
a) as exigências da habilitação;
b) as sanções por inadimplemento;
c) os prazos e condições da contratação;
d) o prazo de validade das propostas;
e) os critérios de aceitabilidade dos preços; 
f) o critério para encerramento dos lances.
III- justificar as condições de prestação de

garantia de execução do contrato;
IV - designar o pregoeiro e os membros de sua

equipe de apoio; 
V - decidir os recursos interpostos contra ato do

pregoeiro;
VI - adjudicar o objeto da licitação, após a deci-

são dos recursos;
VII - revogar, anular ou homologar o procedi-

mento licitatório.
Parágrafo único -  Nos pregões cujos valores

estimados sejam inferiores ao limite fixado no
caput deste artigo, a competência é dos dirigentes
das unidades de despesa.

Artigo 4º - Somente poderá atuar como pregoei-
ro o servidor ou o empregado que tenha realizado
curso de capacitação específica para exercer a atri-
buição.

Artigo 5º - Os membros da equipe de apoio, pre-
ferencialmente pertencentes ao quadro do órgão ou
da entidade promotora do pregão, deverão ser, em
sua maioria:

I - no âmbito da administração direta, titulares
de cargo efetivo ou ocupantes de função de nature-
za permanente;

II - no âmbito da administração indireta, empre-
gados públicos.

Parágrafo único - A impossibilidade da designa-
ção recair em servidores ou empregados pertencen-
tes ao quadro permanente do órgão ou entidade
licitadora deverá ser previamente justificada nos
autos do processo da licitação.

Artigo 6º - São atribuições do pregoeiro:
I - conduzir o procedimento, inclusive na fase de

lances;
II - credenciar os interessados, mediante a verifi-

cação dos documentos que comprovem a existên-
cia de poderes para formulação de propostas, lan-
ces e demais atos inerentes ao certame;

III - receber a declaração dos licitantes de que
cumprem plenamente os requisitos de habilitação,
bem como os envelopes-proposta e os envelopes-
documentação;

IV - analisar as propostas e desclassificar aque-
las que não atenderam os  requisitos previstos no
edital;

V - classificar as propostas segundo a ordem
crescente de valores ao final ofertados e a decidir
motivadamente quanto à aceitabilidade do menor
preço;

VI - adjudicar o objeto do certame ao licitante
vencedor, se não tiver havido na sessão pública a
declaração de intenção motivada de interposição de
recurso;

VII - elaborar a ata da sessão pública, que conte-
rá, sem prejuízo de outros elementos, o registro:

a) do credenciamento;
b) das propostas e dos lances formulados, na

ordem de classificação;
c) da decisão a respeito da aceitabilidade da

proposta de menor preço;
d) da análise dos documentos de habilitação; e
e) os motivos alegados pelo licitante interessa-

do em recorrer.
VIII - receber os recursos;
IX - encaminhar o processo devidamente ins-

truído à autoridade superior para o exercício das
atribuições definidas nos incisos V, VI e VII do arti-
go 3º deste decreto.

Parágrafo único - Interposto recurso, o pregoei-
ro poderá reformar a sua decisão ou encaminhá-lo,
devidamente informado, à autoridade competente
para decidir.

Artigo 7º - A fase preparatória do pregão será
iniciada com a abertura do processo no qual cons-
tará:

I - a deliberação da autoridade competente a
que alude o artigo 3º deste decreto;

II - os indispensáveis elementos técnicos atinen-
tes ao objeto licitado;

III - a planilha de orçamento, que conterá os
quantitativos e os valores unitários e totais do bem
ou serviço;

IV - a indicação de disponibilidade de recursos
orçamentários;

V - a minuta do edital, que conterá os elementos
indicados no artigo 4º, inciso III, da Lei federal nº
10.520, de 17 de julho de 2002, e a do termo do con-
trato, quando houver, aprovadas pelo órgão jurídi-
co da promotora do certame.

Artigo 8º - A convocação dos interessados em
participar do certame será efetuada:

I - por meio de publicação de aviso no Diário
Oficial do Estado e por meio eletrônico, quando o
valor estimado para a contratação for inferior a R$
650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais);

II - por meio de publicação de aviso no Diário
Oficial do Estado, por meio eletrônico e em jornal
de grande circulação local quando o valor estimado
para a contratação for igual ou superior a R$
650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais).

Artigo 9º - Os atos essenciais do pregão serão
documentados e juntados no respectivo processo,
compreendendo, além daqueles relacionados no
artigo 3º:

I - as propostas e os documentos de habilitação
do licitante vencedor;

II - a ata da sessão do pregão; e
III - comprovantes da publicação no Diário Ofi-

cial do Estado e na Internet do aviso de abertura do
pregão, do resultado final da licitação e do extrato
do instrumento contratual, e em jornal de grande
circulação, quando for o caso.

Parágrafo único - Os envelopes-documentação
dos licitantes que tiverem as propostas classifica-
das serão devolvidos após a contratação.

Artigo 10 - O pregão por meio da utilização de
recursos de tecnologia da informação e o pregão
para o sistema de registro de preços serão objeto
de regulamentação específica.

Artigo 11 - O Comitê Estadual de Gestão Pública
expedirá orientações e normas complementares à
aplicação deste decreto para a administração direta
e autárquica, e procederá à atualização dos valores
fixados nos artigos 3º e 8º, quando for o caso.

Artigo 12 - O disposto neste decreto aplica-se
aos órgãos da administração direta e entidades da
administração indireta públicos estaduais.

§ 1º - As sociedades de economia mista, empre-
sas e fundações públicas e demais entidades con-
troladas direta ou indiretamente pelo Estado expe-
dirão suas próprias orientações para aplicação
deste decreto, nos limites estabelecidos na Consti-
tuição e em lei, e definirão a autoridade competente
para a prática dos atos referidos no artigo 3º.

§ 2º - O representante da Fazenda do Estado
junto às entidades referidas neste artigo diligencia-
rá para que os respectivos regulamentos licitatórios
sejam adequados às disposições deste decreto.

Artigo 13 - Aplicam-se subsidiariamente à Lei
federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, as disposi-
ções da Lei federal nº 8.666,  de 21 de junho de 1993.

Artigo 14 - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 6 de novembro de 2002
GERALDO ALCKMIN
Lourival Carmo Monaco
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expe-

diente da Secretaria de Agricultura e Abastecimento
Ruy Martins Altenfelder Silva
Secretário da Ciência, Tecnologia, Desenvolvi-

mento Econômico e Turismo
Marcos Ribeiro de Mendonça
Secretário da Cultura
Gabriel Benedito Issaac Chalita
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